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INDICAÇÃO Nº ________/2025 
                                                                                
 
 
 
  
        
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,  

O Vereador Fabinho da Saúde, no desempenho do seu mandato, vem à 
presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a 
Secretaria Municipal de trânsito (SEMUTRAN) ou órgão competentes, solicitando a 
viabilização para a implantação de pontos destinados ao embarque e 
desembarque de transportes escolares, ônibus do transporte coletivo urbano e 
intermunicipal, dotados de coberturas e assentos, no município de Caicó. 

             JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo atender as reivindicações da 
população, tendo em vista que também alunos entre crianças e adolescentes que 
utilizam do Transporte Coletivo ou Escolar não há abrigo, dificultando os mesmos de 
permanecerem no local em dias de muito sol ou tempo chuvoso. Quando as 
condições do tempo são impróprias as pessoas precisam se sujeitar ao ambiente 
difícil e inadequado, sem proteção condizente.  

A construção desses pontos de ônibus com coberturas, amenizará os 
problemas, promovendo maior conforto e segurança aos moradores que utilizam 
esses transportes. 

Por tais razões, é que se requer o apoio dos demais edis na aprovação da 
presente Indicação.  

Câmara Municipal de Caicó, 19 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

_______________________________________ 

Francisco Fábio de Araújo (Fabinho da Saúde) 
Vereador 
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